
INDICAÇÃO Nº 
2615
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckimin, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos para propiciar um evento      socialmente importante no município de Santo Anastácio: o casamento comunitário.

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Anastácio, através de requerimento do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tutelas da Comarca de Santo Anastácio, em parceria com o LIons Clube de Santo Anastácio, do Conselho Comunitário de Segurança e do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais necessita do apoio do Governo do Estado para realização de um evento de grande alcance social a realização do Casamento Comunitário. 

A liberação de recursos para propiciar um evento socialmente importante no município de Santo Anastácio, o casamento comunitário, atende a prioridades da comunidade e obedece a preocupação de melhoria da qualidade de vida da população, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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